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Ministério Público da União

S EC R E T A R I A - G E R A L
PORTARIA N° 3, DE 26 DE JANEIRO DE 2021

A SECRETÁRIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO, considerando o contido na Informação nº 883/2021/ASTECC/SGP (PGR-00021225/2021) e no uso de suas atribuições,
tendo em vista a competência que lhe foi delegada pela Portaria PGR/MPU n° 683, de 26 de setembro de 2013 e em cumprimento ao disposto no artigo 4º, § 2º da Lei n° 13.316/2016,
de 20 de julho de 2016, resolve:

Publicar o quadro-resumo, constante do anexo desta portaria, demonstrando a ocupação das funções de confiança e dos cargos em comissão do Ministério Público da União,
com dados vigentes em 31 de dezembro de 2020.

ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO

ANEXO I

DEMONSTRATIVO DA OCUPAÇÃO DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA E DOS CARGOS EM COMISSÃO

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

. NÍVEL Quantitativo de Cargos em 31/12/2020

. P R OV I D O S VAGOS (4) T OT A L

. Servidores da carreira do MPU (1) Outros servidores públicos (2) Servidores sem vínculo efetivo (3)

. QTD. (A) % (B) = (A/I) QTD. (C) % (D) = (C/I) QTD. (E) % (F) = (E/I) QTD. (G) % (H) = (G/I) QTD. (I)

. FC - 1 655 80,86% 45 5,56% 6 0,74% 104 12,84% 810

. FC - 2 1.688 91,74% 75 4,08% 7 0,38% 70 3,80% 1.840

. FC - 3 428 92,24% 9 1,94% 1 0,22% 26 5,60% 464

. Subtotal FC 2.771 88,99% 129 4,14% 14 0,45% 200 6,42% 3.114

. CC-1 113 83,70% 5 3,70% 14 10,37% 3 2,22% 135

. CC-2 868 49,37% 37 2,10% 630 35,84% 223 12,68% 1.758

. CC-3 177 81,94% 6 2,78% 21 9,72% 12 5,56% 216

. CC-4 288 61,67% 11 2,36% 163 34,90% 5 1,07% 467

. CC-5 126 57,27% 49 22,27% 44 20,00% 1 0,45% 220

. CC-6 28 46,67% 14 23,33% 16 26,67% 2 3,33% 60

. CC-7 - 0,00% - 0,00% - 0,00% 2 100,00% 2

. CNE - 2 - - 0,00% 2

. Subtotal CC 1.600 55,94% 124 4,34% 888 31,05% 248 8,67% 2.860

. T OT A L 4.371 73,17% 253 4,24% 902 15,10% 448 7,50% 5.974

. (1) quantitativo de servidores ocupantes de Função de Confiança ou Cargo em Comissão pertencentes à carreira de servidores do MPU, ainda que requisitado de outro ramo.

. (2) quantitativo de servidores de outros órgãos, de quaisquer esferas de governo ou de qualquer Poder, desde que ocupem cargo efetivo. Devem ser incluídos, nessa coluna, membros
do MPU investidos em cargo em comissão.

. (3) quantitativo de servidores sem vínculo efetivo com a Administração, ocupantes apenas de Função de Confiança ou Cargo em Comissão, inclusive os requisitados de Empresas Públicas
ou Sociedades de Economia Mista.

. (4) quantitativo de cargos vagos, já alocados, oriundos de desprovimentos ou vagas de primeiro provimento ainda não preenchidas. Excluem-se desse quantitativo os cargos autorizados
em Lei que necessitam de implemento de condição para criação, tal como autorização orçamentária.

ANEXO II

DEMONSTRATIVO DA OCUPAÇÃO DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA E DOS CARGOS EM COMISSÃO

MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR

. NÍVEL Quantitativo de Cargos em 31/12/2020

. P R OV I D O S VAGOS (4) T OT A L

. Servidores da carreira do MPU (1) Outros servidores públicos (2) Servidores sem vínculo efetivo (3)

. QTD. (A) % (B) = (A/I) QTD. (C) % (D) = (C/I) QTD. (E) % (F) = (E/I) QTD. (G) % (H) = (G/I) QTD. (I)

. FC - 1 44 41,90% 51 48,57% - 0,00% 10 9,52% 105

. FC - 2 73 80,22% 14 15,38% - 0,00% 4 4,40% 91

. FC - 3 91 91,00% 8 8,00% - 0,00% 1 1,00% 100

. Subtotal FC 208 70,27% 73 24,66% - 0,00% 15 5,07% 296

. CC-1 61 77,22% 1 1,27% 16 20,25% 1 1,27% 79

. CC-2 48 85,71% 1 1,79% 7 12,50% - 0,00% 56

. CC-3 20 90,91% 0,00% 1 4,55% 1 4,55% 22

. CC-4 12 60,00% 1 5,00% 7 35,00% - 0,00% 20

. CC-5 10 71,43% 0,00% 4 28,57% - 0,00% 14

. CC-6 - 0,00% - 0,00% 1 100,00% - 0,00% 1

. CC-7 - - - - - - - - -

. Subtotal CC 151 78,65% 3 1,56% 36 18,75% 2 1,04% 192

. T OT A L 359 73,57% 76 15,57% 36 7,38% 17 3,48% 488

. (1) quantitativo de servidores ocupantes de Função de Confiança ou Cargo em Comissão pertencentes à carreira de servidores do MPU, ainda que requisitado de outro ramo.

. (2) quantitativo de servidores de outros órgãos, de quaisquer esferas de governo ou de qualquer Poder, desde que ocupem cargo efetivo. Devem ser incluídos, nessa coluna, membros
do MPU investidos em cargo em comissão.

. (3) quantitativo de servidores sem vínculo efetivo com a Administração, ocupantes apenas de Função de Confiança ou Cargo em Comissão, inclusive os requisitados de Empresas Públicas
ou Sociedades de Economia Mista.

. (4) quantitativo de cargos vagos, já alocados, oriundos de desprovimentos ou vagas de primeiro provimento ainda não preenchidas. Excluem-se desse quantitativo os cargos autorizados
em Lei que necessitam de implemento de condição para criação, tal como autorização orçamentária.

ANEXO III

DEMONSTRATIVO DA OCUPAÇÃO DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA E DOS CARGOS EM COMISSÃO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIO

. NÍVEL Quantitativo de Cargos em 31/12/2020

. P R OV I D O S VAGOS (4) T OT A L

. Servidores da carreira do MPU (1) Outros servidores públicos (2) Servidores sem vínculo efetivo (3)

. QTD. (A) % (B) = (A/I) QTD. (C) % (D) = (C/I) QTD. (E) % (F) = (E/I) QTD. (G) % (H) = (G/I) QTD. (I)

. FC - 1 43 65,15% 20 30,30% - 0,00% 3 4,55% 66

. FC - 2 399 89,46% 45 10,09% - 0,00% 2 0,45% 446

. FC - 3 251 81,76% 50 16,29% - 0,00% 6 1,95% 307

. Subtotal FC 693 84,62% 115 14,04% - 0,00% 11 1,34% 819

. CC-1 207 64,89% 26 8,15% 83 26,02% 3 0,94% 319

. CC-2 145 72,50% 21 10,50% 33 16,50% 1 0,50% 200

. CC-3 29 87,88% 1 3,03% 3 9,09% - 0,00% 33

. CC-4 71 75,53% 9 9,57% 13 13,83% 1 1,06% 94

. CC-5 10 55,56% 3 16,67% 5 27,78% - 0,00% 18

. CC-6 - - - - -

. CC-7 - - - - -

. Subtotal CC 462 69,58% 60 9,04% 137 20,63% 5 0,75% 664

. T OT A L 1.155 77,88% 175 11,80% 137 9,24% 16 1,08% 1.483
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. (1) quantitativo de servidores ocupantes de Função de Confiança ou Cargo em Comissão pertencentes à carreira de servidores do MPU, ainda que requisitado de outro ramo.

. (2) quantitativo de servidores de outros órgãos, de quaisquer esferas de governo ou de qualquer Poder, desde que ocupem cargo efetivo. Devem ser incluídos, nessa coluna, membros
do MPU investidos em cargo em comissão.

. (3) quantitativo de servidores sem vínculo efetivo com a Administração, ocupantes apenas de Função de Confiança ou Cargo em Comissão, inclusive os requisitados de Empresas Públicas
ou Sociedades de Economia Mista.

. (4) quantitativo de cargos vagos, já alocados, oriundos de desprovimentos ou vagas de primeiro provimento ainda não preenchidas. Excluem-se desse quantitativo os cargos autorizados
em Lei que necessitam de implemento de condição para criação, tal como autorização orçamentária.

ANEXO IV

DEMONSTRATIVO DA OCUPAÇÃO DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA E DOS CARGOS EM COMISSÃO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

. NÍVEL Quantitativo de Cargos em 31/12/2020

. P R OV I D O S VAGOS (4) T OT A L

. Servidores da carreira do MPU (1) Outros servidores públicos (2) Servidores sem vínculo efetivo (3)

. QTD. (A) % (B) = (A/I) QTD. (C) % (D) = (C/I) QTD. (E) % (F) = (E/I) QTD. (G) % (H) = (G/I) QTD. (I)

. FC - 1 89 70,08% 35 27,56% 0,00% 3 2,36% 127

. FC - 2 344 84,73% 53 13,05% 0,00% 9 2,22% 406

. FC - 3 126 88,11% 15 10,49% 0,00% 2 1,40% 143

. Subtotal FC 559 82,69% 103 15,24% - 0,00% 14 2,07% 676

. CC-1 101 70,14% 7 4,86% 34 23,61% 2 1,39% 144

. CC-2 285 53,37% 23 4,31% 221 41,39% 5 0,94% 534

. CC-3 49 55,68% 18 20,45% 21 23,86% 0,00% 88

. CC-4 123 59,71% 5 2,43% 78 37,86% 0,00% 206

. CC-5 3 27,27% 1 9,09% 7 63,64% 0,00% 11

. CC-6 1 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 1

. CC-7 - - - - -

. Subtotal CC 562 57,11% 54 5,49% 361 36,69% 7 0,71% 984

. T OT A L 1.121 67,53% 157 9,46% 361 21,75% 21 1,27% 1.660

. (1) quantitativo de servidores ocupantes de Função de Confiança ou Cargo em Comissão pertencentes à carreira de servidores do MPU, ainda que requisitado de outro ramo.

. (2) quantitativo de servidores de outros órgãos, de quaisquer esferas de governo ou de qualquer Poder, desde que ocupem cargo efetivo. Devem ser incluídos, nessa coluna, membros
do MPU investidos em cargo em comissão.

. (3) quantitativo de servidores sem vínculo efetivo com a Administração, ocupantes apenas de Função de Confiança ou Cargo em Comissão, inclusive os requisitados de Empresas Públicas
ou Sociedades de Economia Mista.

. (4) quantitativo de cargos vagos, já alocados, oriundos de desprovimentos ou vagas de primeiro provimento ainda não preenchidas. Excluem-se desse quantitativo os cargos autorizados
em Lei que necessitam de implemento de condição para criação, tal como autorização orçamentária.

ANEXO V

DEMONSTRATIVO DA OCUPAÇÃO DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA E DOS CARGOS EM COMISSÃO

ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO

. NÍVEL Quantitativo de Cargos em 31/12/2020

. P R OV I D O S VAGOS (4) T OT A L

. Servidores da carreira do MPU (1) Outros servidores públicos (2) Servidores sem vínculo efetivo (3)

. QTD. (A) % (B) = (A/I) QTD. (C) % (D) = (C/I) QTD. (E) % (F) = (E/I) QTD. (G) % (H) = (G/I) QTD. (I)

. FC - 1 - - - - -

. FC - 2 2 66,67% 1 33,33% 0,00% 0,00% 3

. FC - 3 26 81,25% 3 9,38% 0,00% 3 9,38% 32

. Subtotal FC 28 80,00% 4 11,43% - 0,00% 3 8,57% 35

. CC-1 - - - - -

. CC-2 17 62,96% 0,00% 9 33,33% 1 3,70% 27

. CC-3 4 57,14% 2 28,57% 1 14,29% 0,00% 7

. CC-4 1 20,00% 1 20,00% 3 60,00% 0,00% 5

. CC-5 1 33,33% 1 33,33% 1 33,33% 0,00% 3

. CC-6 - - - - -

. CC-7 - - - - -

. Subtotal CC 23 54,76% 4 9,52% 14 33,33% 1 2,38% 42

. T OT A L 51 66,23% 8 10,39% 14 18,18% 4 5,19% 77

. (1) quantitativo de servidores ocupantes de Função de Confiança ou Cargo em Comissão pertencentes à carreira de servidores do MPU, ainda que requisitado de outro ramo.

. (2) quantitativo de servidores de outros órgãos, de quaisquer esferas de governo ou de qualquer Poder, desde que ocupem cargo efetivo. Devem ser incluídos, nessa coluna, membros
do MPU investidos em cargo em comissão.

. (3) quantitativo de servidores sem vínculo efetivo com a Administração, ocupantes apenas de Função de Confiança ou Cargo em Comissão, inclusive os requisitados de Empresas Públicas
ou Sociedades de Economia Mista.

. (4) quantitativo de cargos vagos, já alocados, oriundos de desprovimentos ou vagas de primeiro provimento ainda não preenchidas. Excluem-se desse quantitativo os cargos autorizados
em Lei que necessitam de implemento de condição para criação, tal como autorização orçamentária.

Entidades de Fiscalização
do Exercício das Profissões Liberais

CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA
RESOLUÇÃO Nº 585, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2021

Dispõe sobre a Aprovação da Prestação de Contas do
exercício de 2020, do Conselho Federal de Biologia -
CFBio.

O CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA - CFBio, Autarquia Federal, com

personalidade jurídica de direito público, criado pela Lei nº 6.684, de 3 de setembro de

1979, alterada pela Lei nº 7.017, de 30 de agosto de 1982 e regulamentada pelo Decreto

nº 88.438, de 28 de junho de 1983, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e

Considerando a decisão unânime adotada pelos Senhores Conselheiros Federais

presentes na 373ª Sessão Plenária Ordinária, realizada no dia 11 de fevereiro de 2021;

resolve:

Art. 1º Aprovar, julgando pela sua regularidade, a Prestação de Contas do

Conselho Federal de Biologia - CFBio, referente ao exercício de 2020.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA EDUARDA LACERDA DE LARRAZÁBAL DA SILVA

Presidente do Conselho

CONSELHO FEDERAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS
RESOLUÇÃO Nº 1.446, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2020

Estabelece normas para realização de eleições nos
Conselhos Regionais de Corretores de Imóveis
(CRECI) integrantes do Sistema COFECI-CRECI para o
triênio 2022/2024.

O CONSELHO FEDERAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS - COFECI, no uso da
competência que lhe conferem o artigo 16, II e XVII, da Lei nº 6.530/78 c/c o artigo 10, III
e XX, do Decreto nº 81.871/78, e o artigo 4º, XXVIII, do Regimento do COFECI (Resolução
nº 1.126/2009), CONSIDERANDO: I. o término do mandato nos CRECIs em 2021 e a eleição
de Conselheiros para o próximo triênio, cabe ao COFECI estabelecer normas eleitorais que
garantam economicidade, lisura, transparência e imparcialidade no pleito; II. que os
Presidentes do COFECI e de cada CRECI, em nome da transparência, imparcialidade e
independência que norteiam a eleição, abdicam de toda e qualquer prerrogativa legal que
acaso lhes permita interagir com o processo eleitoral; III. que os cargos no CRECI são
honoríficos (sem remuneração), portanto é incoerente a realização de grandes despesas
com campanha eleitoral. Assim sendo, o processo eleitoral não pode ter duração superior
a 60 (sessenta) dias, mas tampouco pode ser realizado em menos de 45 dias; IV. que a
antecipada publicidade das Normas Eleitorais facilita a organização dos grupos interessados
em participar do pleito; V. que os efeitos maléficos da pandemia, ainda que residualmente,
perdurarão por longo tempo, impondo cuidados especiais na realização do pleito; VI. os
procedimentos totalmente online, realizados atualmente pelo Poder Judiciário
(depoimentos, intimações, manifestações do juiz e dos advogados); VII. recentes e notórias
automatizações, como o PIX e as eleições na política partidária; VIII. o sucesso das eleições
realizadas eletronicamente no Sistema COFECI-CRECI, em 05 (cinco) pleitos anteriores; IX.
a competência legal e regimental do COFECI, X. decisão unânime adotada pelo E. Plenário
do Cofeci, resolve:

Art. 1º - Editar as normas regulamentadoras (anexas) para o processo eleitoral
a ser promovido em cada Conselho Regional de Corretores de Imóveis (CRECI) integrante
do Sistema COFECI-CRECI para o triênio compreendido pelo período de 1º de janeiro de
2022 a 31 de dezembro de 2024, inclusive com a escolha indireta de seus representantes
junto ao COFECI, até 31 de outubro de 2021. Parágrafo único - Nas Normas a que se refere
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